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A EFICIÊNCIA DO SISTEMA PRISIONAL BRASILEIRO POR MEIO DE ANÁLISE DO PRESÍDIO ESTADUAL DE ARROIO DO MEIO/RS TENDO EM VISTA A REINCIDÊNCIA DELITIVA

1 INTRODUÇÃO


Desde os primórdios do Direito Penal até os tempos atuais, muito se avançou em matéria de direitos humanos e ao que tudo indica, muito ainda há de ser alcançado com a aplicação do devido processo legal.

No ponto, registre-se que a evolução do Direito Penal deu-se em parâmetro mundial no sentido de respeito à dignidade humana com a aplicação dos direitos humanos, resultado de convenções internacionais. 

Em termos de Brasil, muito se alcançou após a Constituição Federal de 1988, a qual qualifica o cidadão como o bem maior e prioriza a vida. Dessa forma, impõe regras à aplicação da norma penal bem como evidencia diversos princípios nos quais deve ser regida a aplicação da lei, citando o do devido processo legal, da dignidade humana e o in dubio pro reo.

Outrossim, é necessário ressaltar que até os dias atuais, não alcançados um modelo ideal de punição, um exemplo a ser seguido, mas nos encaminhamos para isso, o que é perceptível inclusive com as recentes mudanças do Código de Processo Penal.

O presente trabalho procura adentrar na questão da eficácia das penas privativas de liberdade no Presídio Estadual de Arroio do Meio/RS. Dessa feita, aprofundar-se-á o tema na questão da reincidência delitiva e as consequências disso ao reeducando e à sociedade. Nesse sentido, ainda há a questão de que até o presente momento não é possível, ao menos no sistema penal brasileiro, o alcance de um ideal no tangente a execução de pena.


Dar-se-á ênfase ao disposto na Constituição Federal e na própria Lei de Execução Penal, conforme se descreve a seguir.

1.1 Tema


A deficiência do sistema prisional na busca da ressocialização do apenado ante os altos índices de reincidência.

1.1.1 Delimitação do tema

A reincidência dos apenados que cumprem pena no Presídio Estadual de Arroio do Meio/RS, no período compreendido entre 2005 e 2010.

1.2 Problema


De que modo se revela a (in)eficácia da tentativa de ressocialização dos apenados que cumprem pena privativa de liberdade no Presídio Estadual de Arroio do Meio/RS?
1.3 Hipótese


As penas alternativas seriam mais eficazes quanto à ressocialização do infrator ao mesmo tempo em que se tornam menos onerosas ao Estado e de maior valia à sociedade tendo em vista que fazem o apenado laborar em prol daquela, que, atualmente, privando o reeducando da liberdade, o torna oneroso aos cofres públicos.

1.4 Objetivos

1.4.1 Objetivo geral


Analisar a eficácia da pena privativa de liberdade em relação a reincidência delitiva no Presídio Estadual de Arroio do Meio/RS.

1.4.2 Objetivos específicos

a) examinar a evolução dos direitos fundamentais ao longo de cada uma de suas dimensões, notadamente do princípio da dignidade humana e aplicação da pena de acordo com a Lei de Execução Penal;

b) identificar noções sobre as penas, especialmente a aplicação da pena privativa de liberdade;

c) investigar a (in)eficácia da ressocialização dos apenados, com base nos índices de reincidência no Presídio Estadual de Arroio do Meio/RS, no período de 2005 a 2010, especialmente entre as sansões restritivas de direitos e privativas de liberdade nos crimes de menor potencial ofensivo.

1.5 Justificativa


Em análise do perfil dos cidadão infratores, verifica-se que a grande maioria destes, que pratica pequenos furtos ou até mesmo roubos sem graves conseqüências, já passaram pelo sistema carcerário e nem por isso podemos dizer que estão ressocializados.


Na maioria das vezes o vício em drogas faz com que esses cidadãos retornem à vida delitiva, e nesse ponto, verifica-se que o Estado peca ao não proporcionar uma ressocialização adequada/efetiva ao cidadão que cumpre pena.


Nessa mesma esteira, verifica-se que o cumprimento de medidas “sócio-educativas” tem maior resultados, haja vista que além de servirem como pena ao infrator, ajudam a sociedade e não deixam a esta a carga onerosa de manter um preso.


Para tanto, o presente trabalho pretende analisar as várias faces, sociais e de legislação que dizem respeito ao sistema carcerário brasileiro, em especial do Presídio Estadual de Arroio do Meio/RS, bem como verificar a viabilidade e a eficácia de aplicação de penas alternativas em crimes de menor potencial ofensivo.
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3 REFERENCIAL TEÓRICO


A Constituição Federal vigente no país, elaborada no ano de 1988, em muito engrandeceu o sistema jurídico brasileiro. Tal afirmação é feita no ponto em que a lei maior traz elementos basilares ao Direito, assim como possui dispositivos capazes de resolver os mais diversos conflitos existentes entre as demais normas do ordenamento jurídico.

Quanto às garantias constitucionais, Leite (2007, texto digital) enuncia que:

“São aqueles que guardam valores fundamentais da ordem jurídica. Isto é possível na medida em que estes não objetivam regular situações específicas, mas sim desejam lançar suas forças sobre todo o mundo jurídico. Atingem esse objetivo à proporção que perdem a proporção de conteúdo, isto é, conforme vão perdendo a densidade semântica. Portanto, o princípio perde carga normativa e ganha força valorativa a espiar-se por cima de um sem-número de outras normas.”


Nessa esteira, existe a legislação vigente subordinada à Constituição Federal, inclusive no que tange ao Direito Penal e no caso deste estudo, a Lei de Execuções Penais. Nesses termos, abordar-se-ão os direitos fundamentais, garantias constitucionais e o princípio da dignidade humana, todos regidos pela Constituição que se envolvem diretamente com a execução da pena.

3.1 Princípios constitucionais que regem a execução da pena


O tema referente à concretização das garantias constitucionais nos casos decorrentes de privação da liberdade em que o cidadão é mantido sob os cuidados do Estado, é complexo, Por isso se irá se desenvolver noções conceituais e fundamentais para a sua compreensão.


Para viabilizar essa compreensão, será feita uma abordagem a respeito das garantias Constitucionais dentre as quais se dará mais ênfase ao direito à vida, à liberdade, à saúde e também ao princípio da dignidade humana, uma vez que se tratam de questões basilares de todo o ordenamento jurídico brasileiro.

3.1.1 Direitos fundamentais


O mais elementar dos direitos humanos é o direito à vida. Nos Direito brasileiro não há ninguém, inclua-se o Estado, que possa tirar a vida de outrem ou decidir quem vive e quem morre. Nos casos em que esta regra é infringida há outros dispositivos normativos que regular as sanções a serem tomadas.


Nos ensinamentos de Ferrajoli (2002, p.73) temos que:

“Falou-se, no começo, da unidade e da coerência rastreáveis no plano epistemológico, para além de seus heterogêneos pressupostos filosóficos, entre os diversos princípios que compõem o modelo garantista de direito penal. Esta unidade foi identificada por ultimo, essencialmente, na decidibilidade por eles assegurada da verdade processual das hipóteses de delitos formuláveis como pressupostos da pena. De acordo com isso, torna-se agora possível traçar uma tabela analítica e sistemática, ainda que inevitavelmente esquecemática, de todos estes princípios e, por outro lado, individualizar os diversos modelos de ordenamento penal de uma ou de outra forma autoritários, que resultam da falta ou da lesão de um ou de vários deles. Estes princípios, todos eles formuláveis como preposições de implicação ou condicionais, estão na realidade ligados entre si. É, pois, possível formulá-los, separar os princípios fundamentais ou excluí-los em cada um desses sistemas ou modelos axiomáticos m,ais ou menos complexos e exigentes, conforme aqueles estejam incluídos ou excluídos em cada um desses sistemas”.

Outro Direito constitucional é o da liberdade que se refere em poder fazer aquilo que lhe interessa sem a interferência dos demais, lembrando sempre que o direito de cada um termina onde começa o do próximo. Isso significa que mesmo sendo livres, nos submetemos às normas do Estado e não podemos atingir os direitos dos demais através de nossa liberdade. Dessa forma, o uso da liberdade faz com quem percebamos que não se vive sozinho e que nossos pensamentos são compartilhados pelos outros. Em outros termos, na sociedade democrática em que vivemos somos todos iguais, portadores de opinião e livres para nos expressarmos. A liberdade ainda se refere à locomoção: ir, vir e ficar.

O Direito a liberdade é suspenso quando agimos em desacordo com a lei. Dessa forma somos submetidos ao crivo do judiciário podendo sermos submetidos à prisão e lá restarmos privados da liberdade por tempo determinado, após o que se restabelece a liberdade do cidadão.

A vida e a liberdade, como normas constitucionais aqui abordadas, se postas em contraponto com a realidade das penitenciárias brasileiras, nos remete ao oposto extremo do abordado anteriormente.

Nesse sentido, verifica-se que o cidadão que se vê privado de sua liberdade, apesar de saber que um dia irá retomá-la, não vive em condições saudáveis e nem higiênicas o suficiente para que se possa afirmar que está tendo o seu Direito de viver a vida assegurado pelo Estado, já que está sob os cuidados deste.


O texto Constitucional nos trás que o direito à vida é garantido constitucionalmente: “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida...” (art. 5º., caput, da CF/88). Nessa mesma esteira a saúde é direito social fundamental de todos: “São direitos sociais a educação, a saúde...”  (art. 6º. da CF/88).

Ainda, conforme a Constituição Federal, a saúde é dever do Estado: “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua proteção e recuperação” (art. 196 da CF/88; art. 241, caput, da CERS/89).

Porém, o Direito a Vida mais valido é, quando pensado no sentido de direito de viver, sim, viver a vida através dos meios de subsistência que nos são apresentados. Possuidores do Direito de viver, temos ainda alguns outros benefícios apresentados pela Constituição Federal, dentre eles o direito à saúde, ao trabalho, à moradia. Tudo isso é de dever do Estado fornecer ao cidadão, e há de se reconhecer que na prática se peca no fornecimento desses serviços.


Na lição de Marcão (2004, p.04): 

“Estabelecida a aplicabilidade das regras previstas no Código de Processo Penal, é, indispensável a existência de um processo, como instrumento viabilizador da própria execução, onde devem ser observados os princípios e as garantias constitucionais a saber: legalidade, jurisdicionalidade, devido processo legal, verdade real, imparcialidade do juiz, igualdade das partes, persuasão racional ou livre convencimento, contraditório e ampla defesa, iniciativa das partes, publicidade, oficialidade e duplo grau de jurisdição, entre outros. Em particular, deve-se observar o princípio da humanização da pena, pelo qual deve-se entender que o condenado é sujeito de direitos e deveres, que devem ser respeitados, sem que haja excesso de regalias, o que tornaria a punição desprovida da sua finalidade”.

3.2 Disposições da Lei de Execução Penal


Mirabete (1997, p. 25), conclui que:

A natureza jurídica da execução penal não se confina no terreno do direito administrativo e a matéria é regulada à luz de outros ramos do ordenamento jurídico, especialmente o direito penal e o direito processual. Há uma parte da atividade da execução que se refere especificamente a providências administrativas e que fica a cargo das autoridades penitenciárias e, ao lado disso,  desenvolve-se a atividade do juízo da execução ou atividade judicial da execução. Como bem acentua Ada Pellegrini Grinover, não se nega que a execução penal é uma atividade complexa, que se desenvolve entrosadamente nos planos jurisdicional e administrativo, e não se desconhece que desta atividade que desta atividade participam dois Poderes: o Judiciário e o Executivo, por intermédio, respectivamente, dos órgãos jurisdicionais e estabelecimentos penais. 

3.2.1 Penas privativas de liberdade


O mesmo autor, na exposição de motivos da Lei de Execução Penal, prossegue nos seguintes termos (p.27):

“O tema relativo à instituição de lei específica para regular a execução penal vincula-se à autonomia científica da disciplina, que em razão de sua modernidade não possui designação definitiva. Tem-se usado a denominação Direito Penitenciário, à semelhança dos penalistas franceses, embora se restrinja a expressão à problemática do cárcere. Outras, de sentido mais abrangente, foram propostas, como Direito Penal Executivo por Roberto Lyra (As execuções penais no Brasil, Rio de Janeiro, 1963, p.13) e Direito Executivo Penal por Ítalo Luder (El princípio de legalidad em ejecución de la pena, Revista del Centro de Estudios Ciminológicos, Mendoza, 1968, p. 29ss) Nessa linha, ao dispor o artigo 1º da LEP que a execução penal tem po objetivo “efetivar as disposições da sentença ou decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do internado”, resulta claro que não se trata apenas de um direito voltado à execução das penas e medidas de segurança privativas de liberdade, como também às medidas assistenciais, curativas e de reabilitação do condenado, o que leva à conclusão de ter-se adotado em nosso direito positivo o critério da autonomia de um Direito de Execução Penal ao invés do restrito de Direito Penitenciário.”

3.2.1.1 Ressocialização


A ressocialização dos apenados, em regra, não é atingida, pois a falta de estrutura e contingente de servidores não permite que o Estado atinja o que se busca, no sentido da devolução de um cidadão pronto para o convívio social.


Mirabete (2997, p. 29) tráz o seguinte enunciado:

“Para as teorias chamadas absolutas (retribucionistas ou retribuição), o fim da pena é o castigo, ou seja, o pagamento pelo mal praticado. O castigo compensa o mal e dá reparação à moral, sendo a pena imposta por uma exigência ética em que não se vislumbra qualquer conotação ideológica. Para a Escola Clássica, que considerava o crime um ente jurídico, a pena era nitidamente retributiva, não havendo qualquer preocupação com a pessoa do delinquente, já que a sanção se destinava a restabelecer a ordem pública alterada pelo delito.”


No ponto, registra-se que não há trabalho interno aos encarcerados, não existe condições que proporcionem higiene e nem mesmo um ambiente saudável. Nessa mesma esteira é falho o Estado ao não proporcionar estudo e profissionalização aos reeducandos, que deveriam tornar à sociedade prontos para o mercado de trabalho ou até mesmo já empregados quando do fim de suas penas uma vez que o regime aberto o condenado pode trabalhar fora das dependências do presídio.

3.2.2 Penas restritivas de direitos


As Penas restritivas de Direitos, estão previstas no artigo 43 do Código Penal Brasileiro e são fruto da conversão das penas privativas de liberdade que acabam sendo substituídas conforme dispõe o artigo 44 do aludido preceito legal (com alteração dada pela Lei 9714/98), observada ainda, em alguns casos, a Lei 9099/95.


Martins (1999, p.81) enuncia que:


Foi consequência da manifestação de inúmeros estudiosos no assunto, da realidade dos cárceres, da cobrança,da própria sociedade, que se quedava sobressaltada com o aumento da criminalidade e com falta de resultados da politica prisional, a qual ao invés de recuperar, produzia indivíduos muitíssimos mais perigosos, como também da consciência de que algumas punições se caracterizam pelo rigor excessivo, quando não pela injustiça, confrontadas com outros crimes.”  


Nos casos em que há condenação e que é viável a substituição da pena ou ainda nos casos em que o indivíduo aceite a suspensão condicional do processo ou a transação penal, este cumprirá penas alternativas como trabalho comunitário, prestação pecuniária, perda de bens ou valores, interdição temporária de direitos ou limitação de final de semana.

3.2.2.1 Aplicação


O objetivo dessas penas nada mais é do que amenizar, ou melhor, deixar de piorar o sistema carcerário, que atualmente está abarrotado, entupido, de gente! Seres humanos.


Antes mesmo da reforma penal de 1984, PIMENTEL (p.170) afirmou:

“Entre os substitutos penais que se propõem a evitar o encarceramento do condenado, principalmente nos casos de penas de curta duração, encontram-se as formas de punir alternativas. Estas penas, capazes de produzir o efeito benéfico da punição, sem os inconvenientes da prisão, foram lembradas desde o momento em que se constataram os malefícios da prisão imposta em virtude de penas brandas, e as sugestões mais significativas apontavam as seguintes: a) castigos corporais; b) multa; c) detenção domiciliar (código penal argentino e o nosso Projeto Alcântara); d) admoestação e repreensão judicial; e) perdão judicial; f) prisão de fim de semana; g) prisão nas férias; h) prestação de serviços à comunidade; i) interdição de direitos; j) dever de aprendizado.”


A mais comum das penas alternativas é o serviço comunitário, o qual será abordado em seguida. Na prestação pecuniária o que se tem é o pagamento de algum valor, fixado pelo Juiz ou pelo Ministério Público, a título de pena ou mesmo para que o processo não ocorra (nos casos de suspensão e transação). A perda de bens ou valores da mesma forma se dá à substituição do cumprimento de pena privativa de liberdade e é tomada como multa. Interdição temporária de direitos normalmente é aplicada cumulativamente com outras penas, privativas de liberdade ou restritivas de direitos, vejamos: Ao ser condenado, o indivíduo automaticamente tem seu direito de voto (eleitor) suspenso. Ainda nos casos de crimes de transito, as penas privativas de liberdade, mesmo que substituída por restritiva de direitos, são cumuladas com a suspensão do direito de dirigir veículo automotor.


A seguir aprofundar-se-á a tese nos casos de prestação de serviços comunitários (mais comuns). 

As penas restritivas de direito não podem substituir a pena privativa de liberdade em toda e qualquer ocasião. Para ser aplicada, é preciso que sejam observados os requisitos previstos no art. 44 do Código Penal. Estes requisitos são de duas ordens:

a) objetivos:

– pena privativa de liberdade não superior a 4 anos, desde que o crime não seja cometido com violência ou grave ameaça à pessoa. art. 44, I, 1a parte;

– qualquer crime culposo – art. 44, I, in fine;

A exigência que o crime seja culposo, ou, sendo doloso, o crime, com pena até 4 anos, cometido sem violência, revela o desvalor da ação, além do desvalor do resultado.

Quanto aos crimes de menor potencial ofensivo (pena máxima até 01 ano – art. 61 da lei 9.099/95), ressalte-se que, mesmo cometidos com violência ou grave ameaça (ex: lesões leves – art. 129, caput, ameaça, art. 147, etc.), eles têm regras próprias na Lei n. 9099/95;

b) subjetivos:

– não reincidência em crime doloso – art. 44, II; a reincidência era uma vedação absoluta antes da lei 9.714/98. Todavia, com a nova redação do art. 44, § 3º, do Código Penal, apenas a reincidência em crime doloso impede a concessão do benefício, e este impedimentos sequer representa uma vedação absoluta, pois, na forma do art. 44, § 3º, pois o juiz, mesmo em caso de reincidência em crime doloso, pode utilizar a substituição, desde que a medida seja socialmente recomendável e a reincidência não seja específica. Prognose favorável no sentido de que a substituição será suficiente, tendo em vista a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do condenado, bem assim os motivos e as circunstâncias do crime – art. 44, III.

Ressalte-se que se trata de pena substitutiva, isto é, o juiz primeiro fará o cálculo da pena privativa de liberdade, e depois examinará se presentes os requisitos subjetivos e objetivos para a substituição por pena restritiva de direitos.

Se a pena for igual ou inferior a um ano, a substituição pode ser feita por uma pena restritiva de direito ou por multa; se igual ou superior a um ano, a pena privativa de liberdade poderá ser substituída por (art. 44, §2º): pena restritiva de direitos cumulativa com uma de multa ou duas penas restritivas de direitos. 

Pode, contudo, haver aplicação cumulativa de restritiva de direito com multa mesmo quando a condenação seja inferior a um ano: ocorre quando a cominação legal for de pena privativa de liberdade cumulativa com uma de multa (o que não se permite é a substituição cumulativa para as duas penas referidas quando se tratar de crimes cuja condenação seja igual ou inferior a 1 ano).

Nesse sentido leciona Prado (2001, p.131):

“A aplicação de pena restritiva de direitos não é um direito subjetivo do Réu, depende de avaliação do juiz no caso concreto. No entanto, entende-se que o juiz, se presentes os requisitos objetivos, não havendo reincidência em crime doloso, o juiz necessita fundamentar a decisão que não concede a liberdade”.

Não há impedimento que se dê a substituição mesmo em caso de crimes hediondos (Lei 8.072/90), mesmo que presentes requisitos de natureza objetiva e subjetiva.

3.2.2.2 Benefícios à sociedade


Nos casos como de substituição da pena privativa de liberdade por privativa de direito, após obedecidas as regras acima elencadas, e tendo a prestação de serviço um efetivo cumprimento, é prática a análise de que o reeducando submetido a este tipo de pena raramente reincide no delito cometido.

 
Ainda, o ônus do estado na manutenção das penitenciárias e sustento dos apenados, é revertido em prol da sociedade uma vez que o sentenciado labora em favor de entidade escolhida pelo Estado. Nestes casos além de proporcionar maior qualidade de vida ao reeducando, tem-se todo um trabalho em favor de terceiros que se beneficiam diretamente e também ganham em qualidade de vida.


A mesma situação é presente em se tratando de pena pecuniária eis que o valor prestado pelo sentenciado é utilizado em favor de entidades públicas ou privadas, mas que de alguma forma são sustentadas, total ou parcialmente, pelo Estado.

4 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

4.1 Tipo de pesquisa

Quanto ao modo de abordagem, a pesquisa será qualitativa, pois trabalhará com o exame da natureza, do alcance e das interpretações possíveis para o fenômeno estudado (MEZZAROBA; MONTEIRO, 2004), ou seja, a estabilidade do servidor público celetista na administração pública direta, na autárquica ou na fundacional. 

O enfoque qualitativo normalmente está baseado em métodos de coleta de dados, mas sem medição numérica, utilizando-se das descrições e das observações, buscando principalmente a expansão dos dados ou da informação, ao contrário do quantitativo, que busca delimitar a informação, medindo com precisão numérica e/ou estatisticamente os dados coletados. Portanto, na pesquisa qualitativa:

[...] questões e hipóteses surgem como parte do processo de pesquisa, que é flexível e se move entre os eventos e sua interpretação, entre as respostas e o desenvolvimento da teoria. Seu propósito consiste em ‘reconstruir’ a realidade, tal como é observada pelos atores de um sistema social predefinido. Muitas vezes é chamado de ‘holístico’ porque considera o ‘todo’, sem reduzi-lo ao estudo de suas partes (SAMPIERI; COLLADO; LUCIO, 2006, p. 5).

Para esses especialistas, os estudos qualitativos não pretendem generalizar os resultados da pesquisa para populações mais amplas, mas apenas descrever e interpretar o que foi observado e percebido, além de captar experiências na linguagem dos indivíduos pesquisados, estudar ambientes usuais (como as pessoas vivem, se comportam, o que pensam, como atuam, quais são suas atitudes, etc.), descrever situações, eventos, pessoas, interações, condutas observadas e suas manifestações, dentre outras possibilidades.

4.2 Método

Quanto ao método a ser utilizado para o desenvolvimento do trabalho monográfico, será o dedutivo que, para Mezzaroba e Monteiro (2004), é aquele que parte de argumentos gerais para argumentos particulares, ou seja, iniciará pelo estudo dos aspectos conceituais e gerais da execução penal juntamente com as disposições da Constituição Federal, passando pelas penas privativas de liberdade e restritivas de direitos, analisando suas características bem como a eficácia em face da reincidência delitiva no caso prático.
4.3 Instrumentais técnicos 


A pesquisa utilizará técnicas bibliográficas (fundadas em revisão teórica que envolve doutrina de estudiosos na área, artigos de revistas e de sites especializados) e documentais (com o uso de legislação e decisões jurisprudenciais de nossos Tribunais, principalmente as dos Tribunal De Justiça do Estado, Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça).

5 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DA MONOGRAFIA (B/2011)

	Metas
	Julho
	Agosto
	Setembro
	Novembro
	Dezembro

	Coleta de material Doutrinário, leitura e fichamento
	X
	X
	X
	X
	

	Redação do 1º Capítulo
	X
	X
	
	
	

	Redação do 2º Capítulo
	
	X
	X
	
	

	Redação do 3º Capítulo
	
	
	X
	X
	

	Revisão da redação final e das normas técnicas do texto
	
	
	
	X
	

	Redação e introdução da conclusão
	
	
	
	X
	X

	Entrega e defesa da monografia
	
	
	
	
	X

	Entrega da versão definitiva
	
	
	
	
	X
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